Ata 04/2015 – Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2015, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família Central dos Conselhos, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para reunião extraordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Iracema Noemi Palma de Oliveira, Marleide Maria Cardoso dos Santos, Elisabete Medeiros Backes, Clarice Ana Ruedieger, Marlize Neske, João Floriano Morch, Patrícia Ortigoza Chaves, Lucrecia Welter Ribeiro e os participantes: Patrícia Rangel Balensiefer. A presidente do CMDI, senhora Lucrecia Welter Ribeiro, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração. Na sequência, a presidente faz a leitura dos pontos de PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre o Regulamento da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; b)  Deliberar sobre o registro simplificado do Grupo de Idosos de São Pedro no CMDI. Iniciando pelo item A da pauta a presidente faz a leitura na íntegra do regulamento para a IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que compreende: capítulo I - objetivos e tema, capítulo II – estrutura e organização, capítulo III – realização, capítulo IV – participantes, capítulo V – da eleição dos delegados para a VI Conferência Estadual, capítulo VII – disposições gerais. A presidente destaca que a conferência é fórum municipal dos debates sobre os direitos da pessoa idosa, aberto a todos os segmentos da sociedade e a VI Conferência terá como tema: "O Protagonismo e o Empoderamento da Pessoa Idosa: Por um Brasil de todas as Idades”. No segundo capítulo trata sobre as Comissões de trabalho que são Comissão Organizadora, Comissão Técnica e Comissão de Credenciamento, sendo que são elencadas as atribuições de cada uma. No artigo 8º é apresentado a programação das pré-conferências e as datas, ou seja, dia 12/05 das 14h às 17h no CERTI do Jardim Coopagro e dia 13/05 das 14h às 17h no CERTI da Vila Pioneiro, o publico alvo inclui a Rede de Políticas Publicas que ofertam serviços e programas à pessoa idosa, poder judiciário, grupos de idosos e população em geral. Já no capitulo 9º trata sobre a programação e data da Conferência, que será dia 29 de maio no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, com início às 08h00 e término previsto para as 16h30min. Podem participar da Conferência os delegados natos, delegados, observadores e convidados. Houve algumas observações dúvidas dos conselheiros que foram sanados e foi solicitado que a presidente fizesse a correção ortográfica e encaminhasse a todos. Sem mais observações, a Lucrecia coloca em votação pela aprovação do Regulamento da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo aprovado por todos. Item B da pauta: quanto a deliberação do registro simplificado do Grupo de Idosos São Pedro e Gridema, a comissão técnica analisou e contatou que faltam algumas documentações que foram solicitadas aos grupos, e após será novamente analisada pela comissão. Portanto a plenária delibera por não aprovar os registros, devido a falta de documentação. Terminando os pontos de pauta, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
